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PARECER 01 -CTMU 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Transporte e 

Mobilidade Urbana ao Projeto de Lei nº 1.997/2021, de autoria do Deputado 

Rafael Prudente, que “altera a Lei 1.871/1998, que “dispõe sobre a parada livre 

para desembarque de usuário do transporte coletivo do Distrito Federal no 

horário das vinte e três horas até as seis horas do dia seguinte”.  

O projeto de lei visa estender o horário para que a parada livre possa 

ocorrer a partir das 21h. O objetivo do projeto é proporcionar maior segurança 

ao usuário do transporte coletivo do Distrito Federal no período noturno.  

No âmbito desta comissão nos manifestamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.997/2021. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 


